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REFERENTE AO EDITAL Nº 13/CGAM/IFB, DE 27 DE MARÇO 2014

4ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO SOCIOCONÔMICA PARA O 

PROGRAMA AUXÍLIO-PERMANÊNCIA VINCULADO A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL – 1° SEMESTRE/2014- CAMPUS GAMA

A DIRETORA DO  CAMPUS GAMA  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  BRASÍLIA,  nomeada pela 

Portaria Nº 507, de 07 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 11 de abril de 2014, 

torna  pública  a quarta convocação do Processo  de  Avaliação  Socioeconômica  para  o  Programa de 

Auxílio Permanência vinculado a Política de Assistência Estudantil.

1. QUARTA CONVOCAÇÃO

N° Matrícula Tipo de auxílio
136 141024130017 G2
137 141024130018 G2
138 141024130021 G2
139 132024120023 G2
140 131024110035 G2
141 141024110034 G2
142 141024110042 G2
143 141024180045 G2
144 141024180055 G2
145 141024180032 G2
146 141024180015 G2
147 141024100038 G2
148 131024100025 G2
149 132024100004 G2
150 132024100002 G2
151 122028100087 G2
152 131028100036 G2
153 131028100034 G2

Campus Gama: Lote 01, DF 480, Setor de Múltiplas Atividades, Gama//DF-Telefone: 61- 2103-2250
www.ifb.edu.br

http://www.ifb.edu.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

154 12028100099 G2
155 141028100038 G2
156 141028100028 G2
157 141024190027 G2

1.1. As vagas dos estudantes contemplados são provenientes da desistência de outros estudantes e de 
formandos.

1.2.  Os estudantes contemplados deverão comparecer nos dias 08 e 09 de outubro no Laboratório de 

Informática – n°1 para assinatura do termo de concessão, nos horários das 09h às 12h, das 13h às 16h e 

das 17h às 20h 

1.3. O estudante deverá comparecer portando os documentos originais de: documento oficial com foto 

e  CPF e/ou  cópia  do  cartão  da  conta-corrente  (não  serão  aceitas  cópias  do  cartão  de  conta-salário, 

poupança ou conjunta).

1.4. Segundo o item 9.1.2 do Edital n°13 CGAM/IFB, de 27 de Março de 2014, o não comparecimento 

na reunião e a não assinatura do termo de concessão no prazo definido em convocação implicará no 

cancelamento de sua participação no edital e permitirá a CDAE realizar novas convocações.

Original assinado
ÊRIKA BARRETTO FERNANDES CRUVINEL

Diretora Geral do Campus Gama

Campus Gama: Lote 01, DF 480, Setor de Múltiplas Atividades, Gama//DF-Telefone: 61- 2103-2250
www.ifb.edu.br

http://www.ifb.edu.br/

	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

